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SENHOR PRESIDENTE,
SENHORA VEREADORA,
SENHORES VEREADORES.

Ém

Visto
Segue em apenso, projeto de Lei Complomontâr n

introduz alterações na Lei Complementar n." 033 /20L0 - Plano de Carreira dos
Profissionais da Educação Pública Básica do municipio de Nova Nazaré - MT e
revoga a Lei Complementar de n." 034/ 2010 a qual inseriu algumas alteraçôes na
Lei Complementar n." 033/2010.

Ressalta-sc Nobres Vereatlores (lue as reivintlicaçÕes realizadas pr-.los

Ploíissionais cla Etlrrcaçtio foranr analisatlas ptlo Executivo, o qual constirtou qr.re

sào peltinentes e'p'rossÍr'cis r.lo sorcnt rrlIizaLlas.

Na certeza de mais unra vez poclermos contar com a colaboração tle
Vossa Excelência e demais Nobrcs
votaçilo em Caráter de Urgência Es

rcs dessa Casa Leis para uma análise e

osde iá agradecemos

Nova Nazaró - MT o mês cie clezer.l'rbro de 2010

REfi./IESSA
do s{ês de

APÍovc3o Poí Unanlmldads

A
do ar.l

cumpÍtndo o desPacho

drâ s

ode

o íemes33 dast-^s

lda de Fá ima Alves
Prefeita M rrricipa1- Íac

a utos
Jesus Ribeiro

Assessoí

Ao Exmo. Sr.

Marcelo Rodrigues de Azeredo,
Presidente da Cârnara Municipal cle Nova Nazaré

PoÍtâÍi8 006,20U)

càmara un' de lloYa NazarÊ

07- /,{- la

Fones: (66) 3467-10í9 lí02O líOí8 I íO3O
Av Jorge Amado, slto cenÍro . cEP:78,638.000 . Nova Nazaré . Mato Grosso

aos clo

al

cial,

" 007/2010 que

Importantc salierrtar tlne;rs altcraçcics aprescntatlas t'i aplecirçiio tlos
Noblcs Vt'r'eaclores foranr rcalizatlas atlavós tle leivindicaçÕcs da Clarssc dos
Profissiorrais cla Educaç.io, modiante tliscussÕes re;rlizatlas entre toclos os
selvitlolt's efetivos cla Secrctaria de Etlrrcação, bem crrnro, reul'riôL's c()n] o
Ext'cu tivo, conÍorme porlc-se veriÍicar atrar,és t1e cópia da ata firmacla pelos
proÍissionais com as reivintlicaçôes soliciterclas.
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LIII CO NTAR N". DE I) Ii DE 2010.

(PROJETO DE LEI COMPLTMENTAR No 007 DE 02 DE DEZET\IBRO

^::Il"ffi::*-."

DE 2010)

/0
"Modifica os anexos I, II, III e IV
e altera o Art. 60, 80, I lo, 43o, ,í4o,

50o, Sl"e 87o da Lei
Complemcntar n",03-1/2010 e dá
outras providencias".

Em

Visto

A Prefeita Municipal, Seúora Railda de Fítima Alves. no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei laz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. - Fica alterada as planilhas de salários consrantes da [-ei Complementar
n'. 033/10, Anexos I. II. III e IV da Lei Cornplementar no 033/2010 passando
vigoral conforme as planilhas ent anexo.

.\rt.2o. Fica alterado o inciso tl do Art.6" da Lei Complemcntar n'033/2010.
que passa a vigorar com a seguinte rcdação:

II Técnico Administrativo Educacional composto de atribuiçôes
inerentes às atividades de administração escolar, de multi-meios
didáticos e outras que exijam formação mínima de ensino médio e

proÍissionalização especifica;

Art. 30. - Fica alterado o caput do Art. 8o e seu parágralo 5" da Lei
Complementar n'033/2010 que passa a vigorar com a seguinte redação:

AÉ-8e-São 04 {quatro) asJu+ções d ieaçãe exclusiva:

Art. 8'. São 03 (três) as funções de

l. Diretor de unidade escolari

edi clus iva

ll. CoordenadorPedagógico;
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III.

IV,

§ 10.

§ 2".

§ 30.

Secre o lar.
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privadas;

adnrinistrativais urlid€des escolaretpúbliease p

bem conre autorização- para.seu Íuncionamentoi seu reeoRheeimente, nova

srrspensão temperária3e+üvidade e extrncão-de cursos de ístema estadualde
ell 5l,to .-ebservando--+§€r€sêÍfleâtHs"3oe+rrnentaçées pe+inen cada
pr:o€e55ê;

v QftÊ6l$r28tiffeíiiêÇLltpregrama. e projetes emanades da seeretaria

VI - Expedi+ do€urÊentação +eJeÍente a alunos das eseela+ desativadasiát+aves

VII - ChancelaÍ as €+as dê- resultadoç finais, juntamente eom-#i+etor e

see+e+a+ie-eseelaç

VIII - Elabor,ar. relató+ie <ireunstane.iado de- verifieaEáo-p+ev

e;
da

imo Alve' l
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§ 5". A ocupação das funçôes de conÍiança de dedicação exclusiva,
estabelecidas no caput deste artigo é privativa ao servidor de carreira, efetivo,
atendidos os requisitos estabelecidos para a sua designação, a serem
regulamentados por meio de portaria do Prefeito Municipal.

Art.,lo. - Fica alterado o inciso II e acrescido o inciso Ill no parágralb 2" do Art.
ll da Lei Complementar n' 033/2010 que passa a vigorar conr a seguinre
rcdaçào:

§ )ó í\ /:.,'^a lÍ A ^.+.,,r,,.-A^ ^^. rl--.^. ^* I inha $e+i:en+al de -ae.vg-vPw@l

iden+Ílcad+pe+-le -+naiúseula+

L -€lass+4:+abili+açãe-em+íve+de-ensine{uadarrÊêF@€tê-e€a+eira
trlari^arl .là u-h;llt-rx}.i] "i&í-L{à,/t ÉÁi{iiÀ +,h l^};.,^ .l^ -1, ,^^-.

II /.lacca a hrhili+rrãn ^m ^í',ôl /lâ À^.;^^,-Á,1 io e €arteira I'Jaeiesa+ de
U:hilirrrãn ^arr +rrra.n^Írô -^l-ri.,^ -la :1,,-^.

§ 2". O Grupo II é estruturado em Classes, em linha horizontal de acesso,

identificada por letras maiúsculas:

I. Classe A: habilitação em nível de ensino fundamental completo e

Carteira Nacional de Habilitação para transporte coletivo de alunos;

IL Classe B: habilitação em nível de ensino médio e Carteira Nacional de

Habilitação para transporte coletivo de alunos, sem curso de

III

p roÍissio na liza ção especific

Classe C: habilitação em ní el e o médio e Carteira Nacional de

Habilitação para tÍans p rte de alunos, com curso de

prof issiona lização especifi
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Visto

Art. 50. - Fica alterado o Ar1. 43 da Lei Complen-rentar no 033/2010 que passa a

vigorar com a seguinte redação.

Art. 43. A prernoção !e urna elass€ paÍa i €Ht{a,do Prcfissional-da-Edr.rcação

mais p+erneçoes-da r-
se-áe-en+--virtude da nova--ha t ilitaçãs espeeííea aka4ada_pelo rnêsrnoi

§+l+a+a €€mprevaçãede,neva habilitaçãe-sornente-se+ãe aceitesãiplenaas-ou
ee#if ieadesSevidamen+e +eg+s++ados-e aeempanhade +Ce*Histó+ieo.Escola+

§ 2r- +tlae +e -a€eitâs-d€€laÍaçô€s s+ados de eenejsãe-de-eurse-para
fins de p+emoçao na-ra++ei++

$'*"--€-p+eÍissienalnemeade,pa+a a ea++ei+a dos p+êíise€nar Áa ^Á, '- --3^su -vE-s\'w
básica será enquadraclo na classe e níveti+ieial.

§ 4:. Os eee{ieiefit€s pam --es aufile,l+€ç sala+rais de--urna classe para -
su brseq uente Jieam estabeleei{los de aco+do eom os seguintes índices, que
incidern-sernp+e-sebre e-Ní,,.e1+3a€lasse+

I - para as classes do cargole Proíesser:

a. classe'A:1,00;
b- <lasse+:+áS;

b--<fass+++2S;
e--+fass+€-+,,Sê;

e--elasse+::S2;

a=-<+

H

li Alve'
16

leit
rt3 rr

Pí.

Fonest (66) 3467'1019 I o tío18 I í030
Au Jorge Amado, SlÍrlo CenÍro - CEP;78,638-000 'Nova Nazaré'Mato Grosso

-



Cámara MuniciPal de

Nova Na:are

APÍovâdo PoÍ Unânlmúade

G-
o ruruRo É Âcoi^r

Enl

a- daçsE4*4ffi
b.-+lasse€-+2+

Visto

Art.43. A promoçâo do ProÍissional da Educação Pública Básica Municipal, de
uma classe para outra, imediatamente superior à que ocupa, na mesma série de
classes, dar-se-á em virtude da nova habilitação específica alcançada pelo
mesmo, devidamente comprovado pelo certificado ou diploma, observado o
interstício de 03 (três) anos.

§ 1". Para comprovação de nova habilitação somente serão aceitos diplomas ou
certificados devidamente registrados e acompanhados do Histórico Escolar.

§ 2'. Não serão aceitas declaraçoes ou atestados de conclusão de curso para

fins de promoçâo na carreira.

§ 3". O profissional nomeado para a carreira dos proÍissionais da educação
básica será enquadrado na classe e nível inicial.

§ 4'. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a

subsequente ficam estabelecidos de acordo com os seguintes írrdices, que
incidem sempre sobre o Nível L da Classe A:

I - para as classes do cargo de Professor:

a. classe A: 1,00;

b. classe B: 1,50;

c. c lasse C: 1,70;

d. classe D: 2,02;

e. classe E: 2,30;

ll - para as classes do cargo de Técnico Administrativo Educacional

poro m tnt trativo Educacional

tiío Alve'

itÚoB
PTE

Fones: (66) 3467'10í9 I 020 líoí8 I 1030
Au Jorge Amado, §lto GenÍro - CEP;78,638'000'Nova Nazaré'Mato Grosso

a.classe A: 1,00;

b.classe B: 1,20;

c.classe C: 1,50;

d.classe D: 1,70;

e.classe E: 2,02;

Ill - para as classes do cargo de

a.classe A: 1,00;

b.classe B: 1,10;
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c.classe tfrÍ,ffi*
IV - para as classes do cargo de Motorista

a.classe A: 1,,00;

b.classe B: 1,10;

c.classe C: 1,25;

Visto

Art. 44. O Profissional da Educação Pública Municipal obterá progressão
Íuncional, de um nível para outro, mediante aprovação em processo contínuo e

específico de avaliação, observado o interstício de 03 (três) anos.

§ 1'. Para a primeira progressão o prazo será contado a partir da data em que
se der o exercício do profissional no cargo ou dd'.seu enquadramento.

§ 2'. Decorrido o prazo previsto no "caput"; e não havendo processo de
avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

§ 3'. As demais normas da avaliação processual referida no "caput" deste artigo,
incluindo instrumentos e critério, terão regulamento próprio, definidos por
Comissão Paritária constituída pela Secretaria Municipal de Educação e pelo

Sindicato representante dos Profissionais de Educação Pública Básica Municipal.

§ 4", Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subsequente,

aos cârgos previstos nesta Lei, ficam estabelecidos de acordo com os seguintes

índices, sempre sobre o nível 1 (um) de cada classe:

L----+,00o9
u----+p309
Hr- l-86êq
w----+§92+-
v-+']25+
u+59+
u{--++94+
vui+gc
H- r"266&
x--lí3€4&

x+- -+34B+
H{--H84}
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Art. 6". - Fica alterado o parágraÍb 4" do Art. 44o da Lei Complementar no.

033/2010 que passa a vigorar com a seguinte redação:



Câmara Municipal de
Nova Nararé

Aprovâdo poí UnenrmrdadeP!EF€lÍUR^ MUNICIP^I DE

F
Em /7O f UTURÔ É 

^GOi^I

t
Visto

I - Indices para cargo de proÍessor - até o nível IX:

I - 1,0000;

II - 1,0400;

II - 1,0850;

IV - 1,1350;

V - 1,1900;

vt - 1.,2500;

VIr - 1,3200;

vII - 1,4100;

x - 1,5000;

II - Índices para os Cargos Técnico Administrativo
Administrativo Educacional(Grupo I e II) - até o nível XII:

e de Apoio

I - 1,0000;

II - 1,0400;

ilr - 1,0850;

IV - 1,1.350;

V - 1,1900;

VI - 1,2500;

vrr - 1,3200;

Vlt - 1,4100;

x - 1,5000;

x - 1,5900

xt - 1,6800

xll - 1,7700

Alve'
lcil de

?Ít

- Fones: (66) 3467-10í9 lr02 tí0í8 I 1030
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Art. 7". - Fica alterado o,,\rt. 50o du Lei Comp lementar no. 033/2010 que passa a
vigorar com a seguinte redação

e-Prefesserd++ede+ú{alêa
e+á-de-+$-€êê90

R $ ê50€0-{seiscentos-€ einquenta reaisf e pa rajúoto$sta-5erá-de R $' 834, 30

íeircc

Art. 50. O valor para a Classe A, nível 1 dos cargos de Professor da rede Pública

de Nova Nazaré e de Técnico Administrativo Educacional será de R$ 800,00

(oitocentos reais) e para o cargo de Apoio Administrativo Educacional será de

R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) e para Motorista será de R$ 876,02

(Oitocentos e Setenta e Seis Reais e Dois Centavos).

,,\rt. 8'. - Fica alterado o crput do Art. 51 e seu parágraÍb l'da I-ei

Complementar n". 033/20l0 que nassil I r igorat cotn u seguintc redação:

Art. 51. Ao ProÍissional da EdLrcação Pública no exertício da Íunção de Direcào

rla Unidade Escolar, Coordenador Pedagogico e Secretário Escolar será

atribuido o reginre de trabalho de Dedicação Exclusiva, não irrcorporáveis para

fins cle aposentadoria com irnpedinrento de exercicio de outra atividade

re r.r.ru rrerad a, seja pública ou privada.

§ 10. Aos Profissionais da Educação Básica de que trata o caput do artigo será

concedida gratiÍicação de função por Dedicação Exclusiva, com os seguintes

pe rcentua is:

ae-seu+rse*ala*+

ae-seup+se-sata+ial;

Uf -€eedeçade++edaqoqi
a-agga+e-seup+se+ata*al-+

€+fes a

ZOs6-d€-seu p+so-sal€ at

,Yór
Alve '

'.'ct d iotl

Fonest (66) 3467'í019 I o tíoí8 I í030
Aú, Jorge Amadot Slllo CenÍro . CEPI 78,638'000'Nova Nazaré'Mato Grosso
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Visto

I. Diretor, com o símbolo FG - 1, correspondendo a 507o do salário do seu
piso sa larial;

II. Coordenador Pedagógico, com o símbolo FG - 3, correspondendo a
40% do seu piso salarial,

lll. Secretário Escolar, com o símbolo FG -2, correspondendo a 30% do seu
piso sala ria l.

Art.9'. - Fica alterado os incisos I e II do Art. 87 da Lei Complementar de no
033i20 I 0, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.87. As contrataçÕes serão de natureza administrativa, ficando assegurados
os seguintes direitos ao contratado:

I regirne de trabalho de ate virÉe e rluas horas semanais;

L Regime de trabalho de acordo com a carga horária do setor;

IL --llenei+nento raensa!.,qual-ao-vale+ a+iburclo ae padr:++efu+eneial;

IL Vencimento mensal até a classe máxima "B" para todos os cargos;

II. Gratiíicação natalina e férias proporcionais ao término do contrato;

lV. Inscrição no regime geral de previdência social.

Art. 10". - Estl lei entlar'á enr vigor ata de sua publicação, revogadas asa

Gabinete da Prefeita
mês de dezembro de 2010.

disposições em contrário em especial
agosto de 2010.

Lei Complementar n' 034/2010 de 27 de

al de azaré - MT. aos dois dias do

l{ ld:r c Frit ma Alves
refeita M icipal

Munici

9
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ANEXO I
Visto

- Classe A - Folmação Magistúno

Classe [] - l--ormação Licenciatura Plena

Classe C - Formação Pós-Craduação

Classe D - Forrnação Mesh'ado

Clusse Il - Fonração Doutorado

Í lllo Alve'
ici o nicioale''' l0

Fones: (66) 3467'í0í9 llO2O ll0í8 I 1O3O

PLANILHA DOS SALAII,IOS DOS PROFESSORES.30 HORAS

Z

-

t] (l D E

1,00 1,50 1,70 2,02 2,30

Subsídio Su bsitlio Su bsítlio Subsírlio S u bsid io

I r ,0000 R§ 800.00 RS r.200.00 Rs 1.360,00 R$ t.616.00 R$ 1.840,00

2 t,0400 RS 832,00 RS r.248.00 RS I .4 t4.40 RS 1.680.64 RS 1.911.60

| .0850 R$ 868,00 R$ 1.302,00 RS 1.475.60 RS r.753.36 RS 1.996,40

J I.1350 R$ 908.00 R$ 1.362.00 R$ 1.543.60 R$ 1.83,+. t6 R$ 2.088.40

5 | , 1900 RS 952.00 R$ r.428.00 R$ l.6r8.40 RS 1.923.04 RS 2. t89.60

(, t,2500 RS 1.000.00 R$ t.500.00 RS 1.700,00 R$ 2.020.00 RS 2.300.00

'7 RS r.58.1,00 RS 1.795.20 R$ 2.133. l2 Rs 2.428,80

8 t.{100 R$ 1.128,00 R$ 1.692.00 R$ |.9t7,60 R§ 2.278.56 RS 2.594.40

9 1.5000 Rs 1.200.00 RS 1.800.00 R$ 2.040.00 Rs 2.424,00 R$ 2.760.00

Au Jorge Amado, Slto GenÍro . CEP:78.638'000'Nova Nazaré 'llato Grosso

J

r ,3200 RS 1.056.00



Câmara MuniciPal dr
Nova Na'lare

APíovado PoÍ UnanlmldaC'

i-

Ém

ANEXO II Vistc

PLANTLHA DOS SALÁRIOS. TECNICO ADN{INISTITATIVO. 30 HORAS

R$ L6 r 6.00

R$ I .7s3.36

R$ r.834.r6

R$ 1.923.045

1 RS 2. | 33. r2

ti Rs 2.278.56

9 R$ 2.424.L_l
I0 RS 2.s69..14

ll R$ 2.7r4,88

R$ 2.860.32

ClasseA-Ensinonrédio

Classe B - Ensino médio + curso de proÍissionalização especitica na área.

Classe C - habilitação especíÍica de grau superior em nível de graduação por licenciatura plena, com

especialização, atendendo às normas do Conselho Nacional de Educação.

Classe D - habilitação específica de grau superior em nível de graduação por licenciatura plena, com curso

de meslrado na área de educação relacionada com sua habilitação.

Classe E - habilitação específica de grau superio e nível de graduação por licenciatura plena, com curso

de doutorado na área de educação relacionada c IIS a L) litaçrIs.

ildo e II
ôtetot'

Fonest (66) 3467'í01 tí020 lí018 I íO30

C t) E

1,00 I,20 1,70 2,02
z
e-

U Subsídio Su bsírlio

1,50

Su bsíd io Su hsíd io Sutrsídio

I 1.0000 I{ :1i Ít(x)_00 R$ 1.200.00 R$ 1.360.00

,_ 1.0.100 R$ 832,00 Rs 1.248.00 R$ 1.414.40

J 1.0850 RS 868.00

R$ 998,40

RS 1 .041,60 RS 1.302,00

{ l, r 350 Rs 908.00 R$ 1.089,60

R§ 1.475.60

I . 1900 Rs 952.00

6 r ,2500 R$ r.000.00 R$ 1.500.00 R$ 1.700,00 R$ 2.020,00

It5 1.167,20 RS 1.795.20r ,3200 trs 1.056,00

r .1 100 R$ 1.128.00

R$ 2.040.001.5000 R$ r.200,00

rrs 1 516.1()

RS r.800,0r)

R$ r.908.00 R5i 2.1í12.40| ,5900 R$ 1.272,00

R$ 2.01 6.00 R§ 2.284.80r .6800 I{S 1.612.80

R§ 2.407.20RS I .416,00 RS t.ó99,20 RS 2. t24.00

Au Jorge Amado, SIIú'Centro - CEPt 78,638'000 'Nova Nazaré 'Mato Grosso

I

l2

I}

R$ 960.00

Rs 1.680.64

RS r.362.00 R$ r.543,ó0

RS I . t42.40 R$ r.428.00 R$ I .618.40

R$ r.200,00

RS 1.584.00

Rs r.i53.60 RS r.692,00 R$ 1.917.60

R$ 1.'110.00

R$ 1.344,00

1.7700
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ANEXO IIt ISto

PLANILHA DOS SALAITIOS. APOIO ADMIN. IiDUCACIONAL - JO IIORAS.
Gru

Rs 881.56

R$ 922, r9

R$ I .218.75

R$ I .29 t.88

Classe A - Ensino Fundarnentâl ou médio incompleto

Classe B - Ensino Mcdio Concluído

Classe C - Ensino Médio Completo + profissionalização na área de apoio edtrcacional

rd; ),' Í iío Alve'
ioat t2

lc
Pr?'êi''

Fones: (66) 3467'í0í9 I 020 11018 I 1030

A I] C

I,00 I ,10 l,25

z

(.) Su bsítlio Su bsídio

I l.oooo 
I

R$ 715.00 Rs 812.50

2 1,0400 R$ 676,00 R$ 845.00

1,0850 R$ 705,2s

{ l, 1350 Rs 737.75

R$ 775.78

R$ 8il.53
5 I , 1900 R$ 773.50 R$ 850.85 Rs 966.88

6 1.2500 I n$ srz.so R$ 893.7s R§ 1.0t5.63

7 I,3200 r RS 858.00 RS 9,13.80 RS r.072.50

1,4100 R$ 91 (r,50 R$ I .008,l5 RS r.r45.63li

1.5000 RS 975.00 R$ 1.072,50

1,5900 RS r.0..i-.i.50 RS 1. t36.85l0
RS I .201.20l1 | .6800 Rs 1.092.00

R$ r.l38.llt2 t,7700 I ns r.rso.so

AY Jorge Amado, Slto CenÍro . CEPt 78,638'000 'Nova Nazaré'Mato Grosso

I

Subsírlio

RÍi 650.00

R$ 743.60

l

9

rrs r.365.00

RS r.265.55
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ANEXO IV Visto

PLANILHA DOS SALÁRIOS Apoio Atlnrin. Etlucncional - Grupo II - MOTORISTA
ll

I,25

R$ 1.543,99

R$ I .550.56 RS r.938.1 el

dJ
0 Alve

:cil
ÍoI l3

P

Fones: (66) 3467'í0íg tíO2O tíOíí I í030

C

I,00 l,l0
z

Q Subsítlio Su bsítlio Subsíd io

I 1,0000 Rli 876.02 R$ 963,62 RS 1.095.03

2 1,0400 R$ 9ri.06 RS r.002. t7 RS l. r38.83

.l I ,0850 R$ 950.48 R$ 1.188,10

l l. 1350 R$ 994,28 RS 1.242.85

5

RS r .091,71

RS 1.146.71 RS 1.303.08

1,2500 R§ r.095.03 RS 1.204,53 Rs 1.368,786

R$ r .445.431 1,3200 R$ r. r56.35 It$ 1.271,98

r{$ l .358,7 rti 1,4100 RS I .235.19

R$ t.642.549 1,5000 R$ 1 .i 14.03 RS 1.445,43

R$ I.74r.09I ,5900 RS 1.392.87 Rs 1.532.16

R$ 1.839.6,1ll t,6800

l2 1.7700

Au Jorge Amado, §lilo GenÍro . CEPI 78,638'000 'Nova Nazaré 'Mato Grosso

F

Classe A - Ensino Fundanrental ou médio incompleto

Classe B - Ensino Médio Concluíclo

Classe C - Ensino Médio Cornpleto + profissionalização na área de apoio educacional

Rs r.045,53

1.1900 R$ t.042.46

t0
RS l.-l7l.7t RS r.6 r8.88

Ir,$ 1.705.61


